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Gabinete do Prefeito

PROPOSTA DE EMENDA r-or oRcÂNrcn N'
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INCLUI OS ARTIGOS 160_A E 160-8. NA LEI
oncÂNrca oo nuNrcÍpro oE esrÂNcra.
PARA. RECEPCIONAR NO PROCESSO
LEGISLATIVo onçavnNrÁruo
MUNICIPAL AS EMENDAS IMPOSITIVAS
INDIVIDUAIS DE VEREADORES E
BANCADAS, PREVISTAS NA EMENDA
CONSTTTUCTONAL N" 86, DE 17 DE MARÇO
DE 20i5; NA EMENDA CONSTITUCIONAL N"
100, DE 26 DE JUNHO DE 2019; E NA
EMENDA CONSTITUCIONAL N' 126. DE 2I
DE DEZEMBR} DE 2022. E DÁ ourRAs
pnovmÊNCras.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL on, nsTÂNcTa/SE. nos termos
do art. 35, inciso IV da Lei Orgânica do Municipio de Estância/SE, promulga a seguinte
Emenda à Lei Orgânica Municipal:

Art, 1' - Acrescenta o aÍigo 160-4, na Lei Orgânica do Município de
Estância/SE, com a seguinte redação:

Art. 160-A. O orçamento Municipal contemplará emendas
impositivas no limite de 1,2 % (um vírgula dois por cento), da
receita corrente líquida realizada no exercício anterior ao do
projeto encaminhado pelo Poder Executivo Municipal sendo que
a metade deste percentual será destinada a ações e serviços
públicos de saúde.

§l'. A execução do montante destinado a ações e serviços
públicos de saúde previsto no capul, inclusive custeio, será
computada pra fins do cumprimento do inciso III do §2o do art.
198 da Constituição Federal, vedada a destinação para
pagamento de pessoal ou encargos sociais.
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§2'. Os restos a pagar proveniente da programação orçamentária
prevista no caput poderá ser considerado para fins de

cumprimento da execução financeira até o limite de 0,6% (seis
décimos por cento), da receita corrente líquida realizada no
exercício anterior. para as programações das emendas
individuais, e até o limite de 0,5Yo (cinco décimos por cento).
para as programações das emendas de iniciativa de bancada de
parlamentares.

§3". E obrigatória a execução orçamentária e financeira das
programações oriundas de emendas individuais, em montante
correspondente ao limite a que se refere o §1" deste artigo,
conforme os critérios paÍa a execução equitativa da
programação definidos na lei orçamentária anual, observado o
disposto no art. 160-A da Lei Orgânica Municipal.

§4'. Considera-se equitativa a execução das programações de
caráter obrigatório que observe critérios objetivos e imparciais e

que atenda de f,orma igualitária e impessoal às emendas
apresentadas. independente da autoria.

AÍ1. 2 - Acrescenta o artigo 160-8, na Lei Orgânica do Município de
Estância/SE, com a seguinte redação:

Art. 160-8. Os recursos não são repassados a Câmara
Municipal, permanecendo nos cofres vinculados à execução
proposta.

AÉ. 3", Os efeitos dos artigos acrescidos na Lei Orgânica Municipal passam
a viger na Lei Orçamentária Anual para o Exercício de 2024.

Art. 4o. Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 5' Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Estância,/SE. I 8 de setembro de 2023.
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Exmo. Sr. Presidente:
Senhores Vereadores:

GILSON ANDRADE DE OLMIRA, Prefeito de Estância, Estado de Sergipe. no uso de
suas atribuições legais, vem, respeitosamente à presença dos Nobres Edis apresentar a
seguinte Emenda à Lei Orgânica do Município de Estância,iSE:

Remeto à análise desta Colenda Câmara Legislativa, Emenda à Lei Orgânica
Municipal que inclui os artigos 160-A e 160-8, na Lei Orgânica do Município de Estância,
para adotar no processo legislativo orçamentário municipal as emendas impositivas
individuais de vereadores e bancadas, previstas na Emenda Constitucional no. 86, de 17 de
março de 2015; Emenda Constitucional n'. 100, de 26 de.iunho de 2019;, e Emenda
Constitucional n'. 126, de 21 de dezembro de 2022, e dá outras providências.

Eis as razões da presente proposta de Emenda:

A Municipalidade, vem por meio deste encaminhar a apreciação de Vossas
Excelências, o Projeto de Emenda à Lei Orgânica que tem por finalidade incluir os Artigos
160-A e 160-8 na Lei Orgânica do Município de Estância, para adequar o Orçamento
Impositivo no Municipio. Salienta-se que a medida busca atualizar o processo legislatir,o
orçamentário municipal, frente as emendas impositivas individuais de vereadores e de
bancadas, tais emendas e as suas disposições são previstas nas Emendas Constitucionais no
86, de i7 de março de 2015; n' 100. de 26 dejunho de 2019; e n" 126. de 21 de dezembro de
2022; todas, da Constituição da República.

Frisa-se que as emendas são instrumentos que os pa amentares possuem para
participar da elaboração do orçamento anual, nas quais os agentes politicos procuram
aperfeiçoar a proposta encaminhada pelo Poder Executivo, visando uma melhor alocação dos
recursos públicos, e que acrescentarn novÍls programações orçamentárias com o objetivo de
atender as demandas das comunidades que representam.

Desta florma, as emendas propostas pelos Vereadores e pelas Bancadas dos
Partidos terão a obrigatoriedade de serem executadas, tendo em vista as necessidades reais de
atendimento à população, visto que os vereadores são os representantes dos munícipes e
conJrecem as realidades locais.
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Assim, a presente proposta de emenda à Lei Orgânica do Município de Estância
tem como objetivo atualizar o processo legislativo municipal, nominado de "Orçamento
Impositivo", buscando assim, uma maior simetria da legislação municipal junto a tegislação
federal. 
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Portanto ilustres e nobres senhores Vereadores. aí estão. de modo claro e sucinto.
os superiores motivos que impõem a presente Proposta de Emenda à Lei Orgânica, que
certamente encontrará a melhor ressonância na sábia compreensão de Vossas Excelências, que
serão fielmente aquilatados e representados em todo o seu dimensionamento, dos quais
solicito o impres^cindível apoio e colaboração no que respeita a sua pronta aprovação, em
regime de URGENCIA.

Certo de que o elevado espírito público de Vossa Excelência e de seus pares presidirá
a decisão legislativa, reitero, na oportunidade, protestos de estima e apreço.

Gabinete do Prefeito do Município de Estância,iSE, l8 de setembro de 2023.

(; SON RADE DE O IRA
Pretêito do Municipio de Estância/SE
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Relator: Vereador Sandro Barreto Gomes

Sr. Presidente, Srs. Vereadores

Esta Comissão Permanente de Finanças, Orçamento, e Contas do

Município, depois de reunir-se e analisando a matéria, especialmente a sua

legalidade, resolve Parecer FAVORÁVEL a Proposta de Emenda à Lei
Orgânica no 02 de 02 de Outubro de 2023 que, Inclui os Artigos 160-A e

160-8, na Lei Orgânica do Município de Estância, para Recepcionar no

Processo Legislativo Orçamentário Municipal as Emendas Impositivas
Individuais de Vereadores e Bancadas, Previstas na Emenda Constitucional
No 86, de 1 7 de Março de 201 5; na Emenda Constitucional N' 1 00, de 26 de

Juúo de 2019; e na Emenda Constitucional N' 126, de 21 de Dezembro de

2022, e dá outras providências.

Sala da Sessão, Plenário Filadelfo Luiz da Costa, Palácio Legislativo
Prefeito Pascal Nabuco, Estância, 10 de outubro de 2023.

Çb.-t 
'YoY-»tc-'

Jorge Paulo Fonseca Santos
Secretário
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Memhro
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COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E CONTAS DO MUNICÍPIO
Parecer ao Proposta de Emenda à Lei Orgânica n' 02 de 02 de Outubro de 2023.



CÂMARA MUNIcIPAt DE ESTÂNCIA

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E CONTAS DO MUNICIPIO
Parecer ao Proposta de Emenda à Lei Orgânica n' 02 de 02 de Outubro de 2023

Relator: Vereador Sandro Barreto Gomes

Sr. Presidente, Srs. Vereadores

Esta Comissão Permanente de Finanças, Orçamento, e Contas do

Município, depois de reunir-se e analisando a matéria, especialmente a sua

legalidade, resolve Parecer FAVORÁVEL a Proposta de Emenda à Lei

Orgânica no 02 de 02 de Outubro de2023 que, Inclui os Artigos 160-A e

160-8, na Lei Orgânica do Município de Estância, para Recepcionar no

Processo Legislativo Orçamentario Municipal as Emendas Impositivas

Individuais de Vereadores e Bancadas, Previstas na Emenda Constitucional

N" 86, de l7 de Março de 2015; na Emenda Constitucional N" 100, de 26 de

Junho de 2019; e na Emenda Constitucional N" 126, de 2 I de Dezembro de

2022,e dá outras providências.

Sala da Sessão, Plenário Filadelfo Luiz da Costa, Palácio Legislativo

Prefeito Pascal Nabuco, Estância, 10 de outubro de 2023.
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ro B mes Jorge Paulo Fonseca Santos
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coMrssÃo PERMANENTE DE LEGtsrAçÃo JUsflçA E RÊôAçÂo FtNAr
Parecer a Proposta de Emenda à Lei Orgânica ne O212O23.

Relator: Matheus Machado dos Santos

Senhor Presidente, Senhores Vereadores,

Esta Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação l-inal, depois de
reunir-se e analisado a matéria, resolve emitir Parecer FAVORÁVEL a Propostâ de
I--menda à Lei Orgânica, que " lnclui ao Artigos 160-A e 160-8, na Lei Oigánica d-o

Município de Estância, para recepcionar no Processo Legislativo Ôrç'amentário
Municipal as Emendas lmpositivas lndividuais de Vereadores e Bancadas, previstas
na Emenda Constitucional ns 86, de 17 de março de 2015; na Emenda
Constitucional ns 100, de 26 de junho de 2019; e na Emenda Constitucional ne 126,
de 21 de dezembro de2022, e dá outras providências".

\

Sala das Comiísões da Câ

Misael
P

ra de Vereadores, Estância 10 de outubro 2023.

s Soares
nte
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Matheus Machado dos Santos
Secretário

to
Membro
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(79) 3522-3257.
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coMrssÃo PERMANENTE DE LEGTSLAçÃO JUSTTçA E REDAçÃO FTNAL

Parecer a Proposta de Emenda à Lei Orgânica ne O2/2O23.

Relator: Matheus Machado dos Santos

Senhor Presidente, Senhores Vereadores,

Esta Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação Final, depois de
reunir-se e analisado a matéria, resolve emitir Parecer FAVORÁVEL a Proposta de
Emenda à Lei Orgânica, que " Inclui ao Artigos 160-A e 160-8, na Lei Orgânica do
Município de Estância, para recepcionar no Processo Legislativo Orçamentário
Municipal as Emendas lmpositivas lndividuais de Vereadores e Bancadas, previstas
na Emenda Constitucional ne 86, de 17 de março de 2015; na Emenda
Constitucional ne 100, de 26 dejunho de 2019; e na Emenda Constítucional ne 126,
de 21 de dezembro de2O22, e dá outras providências".

Sala das Comissôes da Câm\
I

de Vereadores, Estância 1Ô de outubro 2Ó23.

Misael Da ares
Pres

§,\o

ê

s

rra oMatheus Machado dos Sântos
Secretário Membro
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(791 3522-3257 .

www.camara deestancia.se.qov. br

,lLL



,7
)q

bd3

fü
ESTADO SERGIPE

MUNICíPIO DE ESTÂNCIA
Gabinete do Prefeito

OÍicirr tro I 50/2023lGP-MIl

Estância/SE, 02 de outubro de 202i

Ao íçnhor

Cristóvão I.'reire dos Santos

Presidente da Câmara de Vereadores de Estância

Nesta

Assunto: Encaminhamento de proposta de Emenda à Lei Orgânica.

Senhor 'Presidente,

Cumprimentando. inicialmente, vossa senhoria, vimos por meio deste, encarninhar L-ala

apreciação desta casa legislativa, a proposta de Emenda à Lei Orgânica do Niunicipio dr,

I:ls1ância/Si.1 que "inclui os artigos 160-A e 160-8, na Lei Orgânica do Município de ijstância.

par4 rccelrcionar no processo legislativo orçamentario municipal as emendas impositivas rle

vereadores c bancadas, previstas na Emenda Constitucionai no 86, de 17 de março de 20i5; ;:ra

I.lmenda Constitucional n" 100, de 26 de juúo de 2019; e na Emenda Constitucional n" 12-6. de

21 de dezembro de 2022, e dá outras providências."

Ressaltamos requerer o trâmite em caráter de URGÊNCIA, tendo em vista a

proposição destinar-se a efetivar as adequações deste Município.

Segue em anexo a Propostajá referida, acompanhada da devida justificativa.

Sendo o que se apresenta para o momento, aproveitamos a oportunidade pare,

reiterarmos os votos de estima e consideração.

,'\ tenciosamentc,

)

GÍLSONÀND E OLIVEIRA
PÍefeito dc Municlpio de Estância/SE . ,., , .'. :ir',:,

i-16j1i, iff r-rttttu
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CAIi,IARA [/IUl'{ICIPAL OE ESTANCIA

DMENDAÀ LEr oRcÂNrcAN. lg_noz-t

INCLUI OS ARI]GOS 160-A lr 160-1t. NA l.lil
ORGÂNICA Do MUNICÍPIo i)F] ÉS.I.ÂN('IA,
PARA RECEPCIONAIi :.: , l,ri()( EsSO
LEGISLAIIVO {)r.l.CAt\4 t:rN'l 1it{io
MUN1CIPAL AS I:,Mirl\:I),,\S 

.i\4i!()SIi}\/AS

INDIVIDUAIS DÚ (,rÉii: ,\L' ,i{i"S ii
BANCADAS, I,HTIVIS'IEI; N-.\ "'MENDA
CONSTITUCIONAL N" Iih. I,I I7 i)' \{ARqU
DE 2015: NA EMENDA CONS'I'I'I'I](]IONAL r.:.'
100. DE 26 DE JUNHO i,.rE 2r)19; E N/^
EMENDA CONSIITU('IUNAL N" I2(, DF :T
DE DEZEMBRO DE ]U22. I DÁ ..]I,TI(AS
PROVIDÊNCIAS.

cExrlJAO
-írú-.tr l* a fr.+nte EÍlteírj; j :,
, ô \ltfiigo de Estànoa''ç '

&itJtlb G ÜÜ tes do Pí!' '
l:'iicralsF e .23

-t
Lga et,;

Diretora da Secrotena
lâmara Munrcrpal de Es1ânoa

,25/ i'J( 23

A MESA DA CÂMARA MUNICiPAL DE ESTÂNCIA/SE, nos TenntI! d.I
arl. 35, inciso IV da Lei Orgânica do Município de Esrância./SE. pronrulea ir segrrinte
.llmenda à Lei Orgânir:a Municipal:

Art. 1'- Acrescenta o artigo 160-A, na Lei Lrrgarrica ro Mr iriurlrrô ,.ic

]rstância/SE, com a seguinte redação:

DE 25 DE OUTUBRO DE2íJ23

es,

v
Art. 160-4. O orçamento NÍunir:ipal conteinplara ernerldas -
impositivas no limite de 1,2 %,, (urn vír3ula dois por cento), tla
receita corrente líquida realizaoa no cxeroício anterior ao ckr
projeto encaminhado pelo Poder L,xecuti\o Municipal sendo clue
a metade deste percentual será destinada a ações e serviçus
públicos <ie saúde. 

^ry
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oÂltlARA l/ltJt{IcIPAL DE ESTÂi{ciA

§1o. A execução do montante destinado a ações e selviços
públicos de saúde previsto no caput, inclusive custeio, será
computada pra fms do cumprimento do inciso III do §2'do art.
198 da Constituição F-ederal, vedada a destir.ração oara
pagamento de pessoal ou encargos sociais.

§2'. Os restos a pagar proveniente da programação or'çánrentár'ia
prevista no cctput poderá ser consirleru.it' pr.r.r linv tlc
cumprimento da execução Íinanceira até o lillite ot 0.tj'r; (sels

décimos por cento), da receita colrcnlü liclrntla r.'ali2a.la no
exercício anterior, para as prograinaçôc: úas enrcndas
individuais, e até o limite de 0,5% (cinco deoiriros por cento),
para as programações das emendas de iuiciativa cle banoada ric
parlamenlares.

§3'. E obrigatória a execuçào orçam-rrLiiria e Íina.;rceira das
programações oriundas de emendas intlivi,Juais, em montaÍlt(l
comespondente ao limite a quc se le1t'r'c u § 1ç (i€ste arrigü,
conforme os critérios para a execuçào equitativa da programaçâo
definidos na lei orçamentiiria anual, observado o dispostt no art.
160-A da Lei Orgânica Municipal.

§4'. Considera-se equitativa a execução das programagões de
caráter obrigatório que observe critérios obietivos e irhpárciais c
que atenda de forma igualitária e irnpessoal às enreltlas
apresentatlas. i ndependente da auloria.

Art. 2' - Acrescenta o artigo 160-iJ, na Lei Orgânit r do Nlunicipio cle

l:stância/SE, com a seguinte redação:

Art. 160-8. Os recursos nào sá() Lelu>>ados a Càniara
Municipal, permanecendo nos r,:oÍies vinculados à execuçâo
proposta.

Art.3'. Os efeitos dos iutigos acrescidos na Lei Orgiinica N{unicipal pas

a viger na Lei Orçamentária Anual para o Exercício de 2024.

Art. 4". Bsta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na ,.lata de sua
publicação.

Rua Gumercindo Bessa, S/N - Centro - Estáncia/SE - CEP 49.200-000 - Ter: l79l3522-22s8
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cÂIIARA i/lUtlIcIPAL DE ESTÂl'lclA

Art. 5' Revogam-se as disposições enr ooutrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Estância/Sl. 25 tle cutubro oc
2023.

Cristóvão [,' OS IS S

SIdente Vioe- Presidente

Alinete Soalcs Cardoso
2" sccr'ttíuia

---) .,

fu-Áãáu*í
/ lo Secretário
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